
LEI Nº 7.133, DE 9 DE JULHO DE 2015.

Denomina Jorge Tolentino o CRAS IV, localizado no Bairro Bela Vista.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominado Jorge Tolentino o CRAS IV, localizado no Bairro Bela Vista.
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado órgão.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de julho de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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